
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO

LEI Nº I .4tl4, DE 15 DE OUTUBRO DE t .981 _

"ALTERA OISPOSIÇÕES DA LEI NQ 1.31.3

DE 20 DE OUTUBRO DE 1.978."
•

PROFESSOR JOAO BASTOS SOARES. PREfEITO MUNICIPAL

OE CRUZEIRO. ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES L.i,

GAISj

FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO IQ - FICA O SINDICATO DOS TRABALHADORES t

NAS IN04sTRIAS METAL~RGICAS. MECÂNICAS [OE MATERIAL ELÉTRICO DE
, ~.""" ., -- IV

CRUZEIRO AUTORIZADO A ALIENAR POR DOAÇAO, A FEOERAÇAO DOS TRA

BALHADORES NAS INDaSTRIAS METAL~RGICAS, ME~lNICAS E DE MATERIAL

ELtTRICO 00 ESTADO OE SÃO PAULO, O IMÓVEL DESCRITO NO ARTIGO IP.

(PIUMEIRO). DA LE I NQ 1.313, DE 20 DE OUTUBRO DE: 1.978,

ARTIGO 2Q - FICA PRORROGADO POR MAIS 3 (TR€S)
...

ANOS, CONTADOS A PARTI R DA puaL I CAÇAO DESTA LE I, O PRAZO PARA
, ,

QUE NO .MPVEL DOADO SE~A EDifiCADO O PREOIO DESTINADO A ABRIGAR
N

A SEDE ADMINISTRATIVA E OEMAISINSTALAÇOES DE CUNHO ASSISTENCIALo

ESPORTIVO E RECREATIVO, DO SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN

OÚSTRI AS METAL~RGI CAS, MECÂNI CAS E DE MATERIAL El-:ÉTR I CO DE CR,!!

LIC~

ARTIGO 3Q- 00 RESPECTIVO INSTRUMENTO B~B""COOE
N N' N

OOAÇAO CONSTARAO CLAUSULAS EXPRESSAS, DtSPONDO QUE A ISSOLUÇAO'
N

DA ENTIDADE SINDICAL E A ALTERAÇAO 00 DESTINO DO
N .fW N

RAO NA IMEDIAtA PERDA E REVOGAÇAO OAOOAÇAO, rlCAN

OE PLENO DIREITO, O RESPECTIVO CONTRATO DE ALIENAÇ

PAR~GRAfO i3NICO .. NA HIPpn:SE OE OCORRER

ZEI RO.



CRUZE IRO. t

..

ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO

NESTE ARTIGO, SER~ O IMÓVEL RESTITUIOO AO MUNIC~P'OI INCORPORANDO-
SE AO SEU PATRIMÔNIO TODAS AS BENF'EITORIAS NELE CONSTRU;ÍDAS, IND"

,N

PENDENTEMENTE DE QUALQUER PAGAMENTO OU INDENIZAÇAO SEJA A QUE

TJrULo rOR.

ARTIGO 49 ... ESTA LEI ENTRAR~ EM VIGOR NA DATA OE
,. AI,

SUA PUBLICAÇAO. REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO.

~.981
.-__+-- /1

~rs6ozA( .

-AUXILIAR DA PROCURADORIA-



áe Cruzelm
Protocolo nº L.s.J>.5./&
Livro i2:f' Fls..J .r..6.
Data_~9-j'.L

-l~
Dr.. I. 981

Estado de São Paulo

CRUZE Ino, 22 OE OUTUBRO 'm-t-;-§'8+~------

OFíCIO Nº 140/81 - PRCJUR -

SENHOR PRESIDENTE:

TENHe A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

V. EXCIA., A FIM DE REMETER C6P1A DA LEI Nº 1.484.

NA OPORTUNIDADE, APRESENTO A V. EXC1A •
~

OS MEUS PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E DiSTINTA CONSIDERAÇAO •

.ATE N C I OS/I,.f'JiE NTE ()

Ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR

JOS~ MANCEL FERREIRA DE CARVALHO

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRUlE IRO. - 2.E




